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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Carreiro, sobre 

informações de consultas 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2  

1653/2018 (Requerimento n9  328/2018) sobre informações de consultas. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 
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SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibitinga/SP, 30 de maio de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. Antônio 
Esmael Alves de Mira 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Matheus 
Valentim de Carvalho; 
Requerimento n° 328/2018. 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, com base em dados repassados pelo setor competente prestar as 
informações que seguem: 

Em relação às questões 01 e 02, por serem pertinentes à UPA e 
por não ter esta Autarquia qualquer gerência sobre a mesma, haja vista ser a UPA 
administrada pela Santa Casa, não poderemos apresentar respostas à tais 
questionamentos. 

Em relação aos demais questionamentos, temos de informar o 
seguinte: 

1- Atualmente os atendimentos das E.S.Fs têm sido no prazo 
máximo de 15 dias para o agendamento das consultas. Frisa que diariamente, embora os 
atendimentos nas Unidades de Saúde sejam mediante agendamento prévio, são 
realizados encaixes na proporção das vagas restantes e de acordo com a urgência da 
demanda. 

2- O intuito desta administração é prestar um serviço de 
saúde digno e humanitário. Desta forma, até o presente momento, apresentamos as 
seguintes melhorias em nosso serviço: 

- Hoje temos porta aberta para demanda de urgência; 

-Possuímos médicos em todas as Unidades de Saúde, haja vista 
termos reativado a participação de nosso município no Programa Mais Médico. Tal 
reativação foi essencial para diminuição da demanda reprimida em nosso município; 
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- Foi implantado em nosso município o NASF- Núcleo de 
Atendimento à Saúde da Família. O NASF é um programa do Ministério da Saúde, 
formado pelos profissionais da área da nutrição, psicologia e fonoaudiologia, sendo que 
tais profissionais que compõe o NASF atendem nas unidades PSF e UBS de nosso 
município, orientando e acompanhando a população em tais unidades. 

Ainda, frisamos que estamos trabalhamos arduamente para 
melhorar a cada dia a saúde em nosso município. 

Sem mais e na certeza de ter respondidos aos questionamentos 
levantados, elevo votos de estima e consideração. 

Dr. Edson Fernando Inácio 
GESTOR EXECUTIVO DO SAMS 
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